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Memorando 026/2023/GAB 
                         

Moju-PA, 06 de novembro de 2023. 
 
DE: AMAURI FERNANDES SENA 
SECRETÁRIO LEGISLATIVO 
 
PARA: RAIMUNDO EDSON DUARTE MALCHER 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
 
ASSUNTO: Abertura de Procedimento Administrativo. 
            

 

Senhor Presidente, 

 

Venho por meio deste, solicitar de Vossa Excelência, realização e abertura de 

procedimento administrativo compatível para a Aquisição de Material de Expediente, 

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Vereadores de Moju/PA. 

Para tanto, segue em anexo TERMO DE REFERÊNCIA, com o respectivo 

quantitativo, para a realização do procedimento administrativo de praxe, visando a 

contratação de empresa para realização do serviço, objeto deste procedimento, todo 

descrito no Termo de Referência em anexo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

_______________________________ 
AMAURI FERNANDES SENA 

Secretário Legislativo 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1- DO OBJETO 

 O presente Termo de Referência tem por objeto a Aquisição de Material de Expediente, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Vereadores de Moju/PA. 

 
2- DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

A Câmara Municipal de Vereadores de Moju/PA obedecendo as atribuições legais conferida pela Lei 

Orgânica Municipal, manifesta interesse na urgente aquisição do presente objeto pela necessidade de assegurar o 

atendimento dos serviços públicos essenciais, garantindo as condições mínimas de trabalho da gestão. 

     

3- DO QUANTITATIVO E DESCRIÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNID QUANT.  

1 
Almofada para Carimbo na cor Azul com almofada 
resistente e podem ser recarregadas com as tintas, 
dimensões mínimas 11 x 6,7 centímetros. 

UND 20 

2 
Almofada para Carimbo na cor Preta com almofada 
resistente e podem ser recarregadas com as tintas, 
dimensões mínimas 11 x 6,7 centímetros. 

UND 20 

3 

Apontador de Lápis Tipo Escolar, Em Material 
Plástico Com Um Furo, Lâmina De Aço Temperado 
antiferrugem. Caixa com 25 unidades. Dimensões de 
6 x 2,5 x 1,5cm. 

CX 15 

4 

Bloco de notas adesivas, (médio) dimensões 38 mm 
por 50 mm, laranja, caixa com 24 blocos de 100 
folhas, papel (75g/m²) com adesivo acrílico 
reposicionável. 

PCT 100 

5 

Borracha indicada para apagar escrita a lápis de 
lapiseira em qualquer graduação do grafite na cor 
branca, feita de material natural, caixa com 60 
unidades. Dimensões: 34 x 22 x 8,5mm. 

CX 20 

6 
Caderno de Protocolo, aproximadamente 100 folhas, 
capa dura, altura 1 cm, largura 15,5 cm, profundidade 
22,5 cm. 

UND 30 

7 
Caixa Arquivo em Plástico Poli onda resistente, 
medindo 135mmX250mmX355mm, cores variadas. 

UND 100 

8 
Caixa organizadora em poli onda 20x33,5x48,5cm. 
Cores Diversas. 
 

UND 30 

9 
Caixa de correspondência tripla móvel 
 

UND 25 

10 

Caneta Esferográfica Na Cor Azul, Corpo Único Em 
Plástico Transparente Resistente Sextavado, Ponta 
Com Esfera De Tungstênio, Escrita Fina 0,7 mm, 
Carga E Tampa Conectada Ao Corpo Por Encaixe. 
Caixa com 50 unidades. 

CX 100 

11 

Caneta Esferográfica Na Cor Preta, Corpo Único Em 
Plástico Transparente Resistente Sextavado, Ponta 
Com Esfera De Tungstênio, Escrita Fina 0,7 mm, 
Carga E Tampa Conectada Ao Corpo Por Encaixe. 
Caixa com 50 unidades. 

CX 80 

12 

Caneta Esferográfica Na   Cor   Vermelha, Corpo    
Único    Em Plástico Transparente Resistente 
Sextavado, Ponta Com Esfera De Tungstênio, Escrita 
Fina 0,7 mm, Carga E Tampa Conectada Ao Corpo 
Por Encaixe. Caixa com 50 unidades. 

CX 20 

13 
Caneta marca texto, material plástico, corpo chato, 
largura do traço 5mm, na cor verde tipo fluorescente. 
Caixa com 12 UND. 

CX 100 

14 
Clipe, tratamento superficial niquelado, tamanho 3/0, 
material aço carbono, formato paralelo (caixa c/ 50 
UND) 

CX 200 

15 
Clipe, tratamento superficial niquelado, tamanho 6/0, 
material aço carbono, formato paralelo (caixa c/ 50 
UND) 

CX 200 

16 
Clipe, tratamento superficial niquelado, tamanho 8/0, 
material aço carbono, formato paralelo (caixa c/ 25un 

CX 200 
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 PLAFOPE G CX 10 

17 
Corretivo  caneta material à base d’agua, secagem 
rápida, Lavável e atóxico. (Caixa com 12 UND) 

CX 35 

18 
Envelope amarelo (Grande), saco grande papel kraft 
ouro, 80 g, dimensões 260x365 mm. Pacote com 10 
UND. 

PCT 100 

19 
Envelope Amarelo A4, tamanho 210 x 297mm. 
Pacote com 10 UND. 

PCT 100 

20 
Envelope em papel Kraft, 80 gr tamanho 176 x 
250.mm. Pacote com 10 UND. 

PCT 100 

21 
Envelope oficio, Envelope Branco 90g. Tamanho 
229x114 mm. Pacote com 10 UND. 

PCT 100 

22 
Estilete: carbono em polipropileno, lâmina de aço 
carbono, alta resistência e trava de segurança 
medindo 18mm.Caixa com 12 UND. 

CX 30 

23 
Extrator de grampo reforçado tipo espátula, 
composto por inox anti- ferrugem, zincado. Caixa 
com 12 unidades. 

CX 20 

24 
Fita adesiva empacotadora transparente. tamanho 
3m 45x45mm.Pacote com 50 UND. 

PCT 20 

25 
Fita adesiva transparente, tamanho 12 mm x 50 m. 
Pacote com 6 UND. 

PCT 20 

26 
Fita adesiva transparente, tamanho 19 mm x 50 m. 
Pacote com 6 UND. 

PCT 20 

27 
Grampeador tamanho médio de mesa 26/6 ate 60 
folhas. 

UND 35 

28 
Grampo para grampeador 26/06. Caixa com 5.000. 
 

CX 50 

29 

Lápis preto, em madeira, 02mm, HB nº 02, 
envernizado, apontado e sem borracha. Grafite preto 
nº 02, Caixa com 50 unidades. Com selo do 
INMETRO 

CX 40 

30 
Livro ata com 200 folhas. Sem margem; 205 x 300 
mm. 

UND 25 

31 
Livro de Ocorrência, Formato: vertical 22 x 32 cm. 
Folhas verticais numeradas de 1 a 100.Papel: branco 
85g.Capa: preta cartonada 240 g. com 100 folhas. 

UND 25 

32 
Papel A-4, caixa com 10 RSMs (500 folhas). 
Tamanho 210 mm x 297 mm, 75g/m², cor branca. 

CX 800 

33 
Pasta A-Z. Tamanho Ofício. Lombo largo. Caixa com 
20 Und. 

CX 50 

34 

Pasta fina com aba elástico ofício simples, 100% 
plástica (PP), Espessura: 0.35, Dimensões 
348x235mm, transparente, pacote com 10 unidades, 
Material leve, atóxico, resistente e 100% reciclável. 

PCT 50 

35 
Pasta Suspensa Kraft 360x240mm 170g, Haste 
Plástica. Acompanha: Visor, Etiqueta e Grampo 
Plástico. Caixa com 50 Und. 

CX 10 

36 
Pasta L, A4, cristal c/100 acp 
 

CX 50 

37 
Perfurador de papel, em metal, com 2 furos 
capacidade para até 15 folhas, com régua ajustadora 
de papel, Cor preta. 

UND 20 

38 
Perfurador de papel, Tamanho 115x240x260mm, 
Abertura 13mm. em metal, com 2 furos capacidade 
para até 100 folhas, Cor preta. 

UND 5 

39 

Pincel atômico permanente cor azul com tampa 
asfixiante. Pinta de nylon 5,9mm. com grande 
reservatório de tinta (8.5 x 70mm). Caixa com 12 
unidades. 

CX 5 

40 

Pincel atômico permanente cor preto com tampa 
asfixiante pinta de nylon 5,9mm com grande 
reservatório de tinta (8.5 x 70mm). Caixa com 12 
unidades. 

CX 5 

41 

Pincel atômico permanente cor vermelho com tampa 
asfixiante pinta de nylon 5,9mm com grande 
reservatório de tinta ( 8.5 x 70mm). Caixa com 12 
unidades. 

CX 5 

42 
Porta lápis caneta em acrílico cristal 
 

UND 30 

43 
Prancheta MDF. Tamanho 314mmx22mm. Caixa 
com 30 Und. 

CX 5 

44 Quadro de aviso cortiça. Tamanho 1,20x90cm. com UND 10 
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moldura de alumínio. 

 COLA BRANCA CX 10 

 COLA DE ISOPAR CX 5 

 PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE UND 3 

 PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA UND 5 

 REFIL BASTAO DE COLA QUENTE GRANDE UND 20 

 REFIL BASTAO DE COLA QUENTE PEQUENA UND 40 

45 
Régua em mica, transparente de 30 cm. Pacote com 
10 Und. 

PCT 40 

46 
Tachinhas (Percevejos) Aço Latonado Dourado 
9mm.Caixa com 100 unidades. 

CX 80 

47 
Tesoura p/ papel c/ ponta. Tamanho médio 
13cm.Caixa com 20 Und. Várias Cores 

CX 40 

48 
Tinta para almofada carimbo, sem óleo, cor azul, 
frasco de 40 ml. Caixa com 12 Und. 

CX 5 

49 
Tinta para almofada carimbo, sem óleo, cor preta, 
frasco de 40 ml. Caixa com 12 Und. 

CX 5 

 
4- DA ENTREGA DOS MATERIAIS  

4.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da data do 
recebimento da nota de empenho. 
4.2. A contratada receberá programação dos fornecimentos a serem realizados através da Ordem de 
Fornecimento emitida pelo Setor Competente. 
4.3. Em caso de ausência da entrega no dia marcado, a CONTRATADA deverá informar com antecedência de até 
24h. 
 
5- DO LOCAL DE FORNECIMENTO 

Os produtos deverão ser entregues de acordo com a necessidade, na área sede do Município de Moju/PA, 

mediante programação e indicação estabelecida pelo Setor de Competente da Câmara Municipal. 

 

6- GARANTIA 

O objeto do presente Termo de Referência deverá ter garantia mínima de 01 (um) ano, contada do 

recebimento do produto, prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante caso o prazo seja superior. 

 

7- OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

7.1. Entregar o produto fielmente, de acordo com as especificações técnicas, não sendo admitidas quaisquer 

alterações sem o prévio conhecimento e aprovação da Câmara Municipal de Moju; 

7.2. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha causar durante a entrega dos produtos, assumindo o 

ônus e a execução dos respectivos reparos ou substituições, recompondo os locais porventura afetados com 

produtos similares sempre observando o bom nível de acabamento dos serviços; 

7.3. Substituir os produtos em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como providenciar a 

substituição dos mesmos no prazo de 48 horas, contados na notificação que lhe será entregue; 

7.4. Acatar todas as orientações da Câmara Municipal de Moju, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

7.5. Assumir todos os encargos decorrentes da entrega dos produtos, especialmente os referentes a frete, taxas, 

seguros, encargos sociais e trabalhistas 

 

8- PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado de acordo com as normas de execução financeira, orçamentária e contábil da 

Câmara Municipal de Moju. 

8.2. Para efeito de pagamento, a Câmara Municipal de Moju consultará a regularidade da empresa da 

apresentação dos seguintes documentos:  

I – Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007), observado 

o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106, de 30.04.2007;  

II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa 

Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);  

III – Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;  
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IV – Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio de Certidão Conjunto de débitos relativo aos tributos 

federais e a Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

V – Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidão. 

VI – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente compatível com 

o objeto deste Termo de Referência, por intermédio da apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica, 

fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

9- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas na Nota de Empenho serão 

aplicadas as penalidades previstas no Decreto 26.851/2006, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº. 103 

de 31 de maio de 2005, pág. 05 a 07 e alterações posteriores, que regulamentaram a aplicação das sanções 

administrativas previstas nas Leis Federais Lei n.º 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

10- DISPOSIÇÃO FINAL 

10.1. A empresa contratada se obriga a não subcontratar, total ou parcialmente o fornecimento do objeto deste 

Termo de Referência. 

10.2. É vedada a participação de consórcio, uma vez que o objeto a ser adquirido não é considerado de alta 

complexidade ou vulto. 

10.3. Os casos omissos ficarão a critério da Câmara Municipal de Moju para esclarecimentos e dirimir as dúvidas; 

 

Moju – PA, 06 de Novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________ 
AMAURI FERNANDES SENA 

Secretário Legislativo 

http://www.tst.jus.br/certidão

